
 

 
    

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUA

LEI Nº 5,831
De 05 de junho de 2002

Dispõe sobre a criação, organização e
funcionamento do Conselho Municipal de
Planejamento e Política Urbana Ambiental -
CMPUA e dá outras providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 28
de maio de 2002, promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica criado o Conselho Municipal de
Planejamento e Política Urbana Ambiental de Araraquara - CMPUA, como
instrumento funcional e organizativo de um Sistema Municipal de Planejamento
e Política Urbana Ambiental - SMPUA, conforme a legislação específica referente
ao Plano Diretor Municipal.

Artigo 2º - O CMPUA, como estrutura integrada,
dinâmica e participativa da esfera pública e da sociedade civil, tem por objetivo
formular políticas, planos, diretrizes, programas e projetos relacionados à

política urbana e ambiental.

Artigo 3º - Como órgão municipal e operacional
de planejamento, o CMPUA apresenta as seguintes finalidades, competências e
atribuições básicas para seu funcionamentoe ação:

I - Zelar pela aplicação, execução, fiscalização e gestão da legislação urbana e
ambiental em geral e demais instrumentos do sistema de planejamento, de
acordo com a Lei nº 10.257/2001, denominada Estatuto da Cidade;

II - Estabelecer comissões de estudos, grupos temáticos, proposições, debates
de temas estratégicos e específicos, resoluções e encaminhamentos
relacionados à revisão, flexibilidade e reversibilidade da legislaçãopertinente,
com respeito a sua atualização dinâmica, complementação, ajustes e alterações
eventuais e necessários;

avaliar sugestões, propostas e matérias importantesIII - Esti receber € À UMi caminhadas por setores e agentes da sociedade civil
ou de interesse coletivo, encam
ou de fóruns temáticos setoriais,

IV - Deliberar sobre a instalação de comissões técnicas e grupos temáticos
especiais, para assessoramento, consultoria técnica é profissionalsobre
assuntos de interesse coletivo, com à participação e Er de membros
do CMPUA, Secretarias e órgãos públicos, e colaboradores externos de

profissionais e universidades;
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